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IPTU e ISS - Prorrogado para 30 de novembro prazo para
negociar descontos de juros e multas do IPTU e ISS atrasados.
A nova data foi definida em comum acordo entre a Câmara de
Vereadores e a Prefeitura de Volta Redonda. A Câmara de
Vereadores de Volta Redonda vai apresentar Projeto de Lei, a
ser votado em regime de urgência e preferência, para prorrogar
para 30 de novembro o prazo da Anistia Fiscal para negociar
a redução de juros, multas e honorários advocatícios em débitos
atrasados de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e ISS
(Imposto Sobre Serviços). Os descontos nos encargos chegam
a 100% para pagamento da dívida à vista, e pode ser feito
parcelamento dos débitos em até 60 vezes para IPPU ou até
15 parcelas, no caso das dívidas de ISS.

Badminton - A Equipe MJ de Badminton, formada por
atletas/estudantes da Escola Municipal Maria José Campos
Costa, que fica no bairro Santo Agostinho, conquistou 50
medalhas na 3ª etapa do Campeonato Estadual no último domingo
(dia 08), na Vila Olímpica de Duque de Caxias. Os 37 atletas
da equipe voltaram para casa com 12 medalhas de ouro, 16
de prata e 22 de bronze. De acordo com a treinadora da MJ
Badminton, Andréa Dias Rodrigues, o próximo compromisso
da equipe é no dia 28 de novembro, no Rio de Janeiro, no
evento teste para as Olimpíadas de 2016. Os atletas de Volta
Redonda foram convidados a participar de uma oficina com o
número um do mundo na modalidade.

São João Batista é aprovado

como Hospital Amigo da Mulher
Técnicos do Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde avaliaram serviços do hospital para conceder a aprovação

O Hospital São João Batista
(HSJB) foi aprovado pelo Ministério
da Saúde e Secretaria Estadual de
Saúde como Hospital Amigo da Mulher.
A aprovação ocorreu após visita
realizada por técnicos dos órgãos
federal e estadual à instituição no
início de setembro. O resultado foi
divulgado pela direção do Hospital
na tarde de terça-feira, dia 10, após
receber a documentação.  A instituição
também foi reinterada como Hospital
Amigo da Criança, título concedido
desde 2002.  Com o resultado, o
Hospital se torna referência para
atendimento das mulheres e mantém
a titulação para atendimento às
crianças na região, conforme informa
a assessora técnica da diretoria, Rosa
Lages.

“Para garantir que as mulheres
que estejam sob os nossos cuidados
saibam dos seus direitos colocamos
placas em todos os setores da
maternidade”, explica a assessora,
dizendo que um deles é o direito de
ter um acompanhante de sua livre
escolha durante o pré-parto, parto
e pós parto com o objetivo de
oferecer apoio físico e emocional.
“Na maternidade, os profissionais são
sistematicamente treinados para
cumprir os critérios de humanização
do parto e nascimento e cuidados
como amigo da mulher”, disse Rosa.

Outros direitos citados por Rosa
dizem que, para as futuras mamães
durante o trabalho de parto, são
ofertados líquidos e alimentos leves,

a garantia de andar e se movimentar,
ficar em um ambiente tranquilo e
acolhedor com iluminação suave.
“Além disso, oferecemos métodos
não farmacológicos para alívio da
dor como o banho de chuveiro,
massagens e uso de outras técnicas
disponíveis no Centro Obstétrico”
detalha a assessora, explicando que
a equipe resguarda a segurança
para reduzir procedimentos
invasivos como a ruptura de
membrana, aceleração ou indução
do parto e cesariana, entre outros.

O diretor do Hospital São João
Batista, lembra que com a habilitação
do hospital, o Ministério da Saúde

aumentará o repasse de custeio de
leitos. Serão custeados dois leitos
de UTI Adulto para gestação de alto
risco, dois leitos para gestação de
alto risco e 10 leitos de UTI.

“Para isso, teremos que cumprir
todas as metas para que os recursos
continuem chegando e mantermos
esta aprovação como Hospital Amigo
da Mulher”, disse .  O diretor do
Hospital, aproveita para agradecer o
envolvimento no processo de
aprovação da equipe médica, da
enfermagem, da maternidade, centro
obstétrico, UTI Neonatal, Banco de
Leite, do serviço social, psicologia,
fonoaudiologia e apoio administrativo.

“Todos estes profissionais
vestem a camisa do hospital e por
isso, conseguimos mais um título
importante para nós e principalmente
para a população que conta com um
hospital referência na nossa região”,
afirma o diretor.

O resultado deste trabalho foi
sentido por duas mães que tiveram
seus bebês na segunda-feira, dia
09.  Laissa da Silva Santos, 25 anos,
teve como acompanhante sua mãe
durante o período que esteve no
hospital para o nascimento de sua
filha Beatriz.  “Graças a Deus, ela
nasceu bem. Aqui no Hospital fui muito
bem atendida pela médica e pelas

enfermeiras”, elogiou a dona de casa.
Já a gestação do primeiro filho

de Camila do Nascimento Albuini, 29
anos, foi considerada de risco, pois
teve pressão a l ta  durante  a
gravidez. “Fiz o pré-natal  na
Policlínica da Mulher, pois havia este
risco na gravidez. Correu tudo bem
e com o tratamento a pressão se
normalizou até na hora do parto,
por isso, não t ive nenhuma
complicação. Minha filha Clara
nasceu saudável”, contou ela, que
estava internada desde quinta-feira,
no Hospital.  “Me senti muito bem aqui
no São João Batista”, afirmou a
mulher, que terá alta na quinta-feira.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.189

EMENTA:  DENOMINA DE ENGº RENATO AZEVEDO A ATUAL
RUA 6 DO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica  denominada de Engº Renato Azevedo a
atual Rua 6 do bairro Jardim Primavera Em Volta Redonda.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.190

EMENTA:  DÁ  DENOMINAÇÃO   DE  RUA  VITÓRIO   CONRADO
A  RUA  E  DO LOTEAMENTO JARDIM PROVENCE NO BAIRRO
JARDIM AMÁLIA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º – Dá  denominação  de  Rua  Vitório   Conrado,  a
atual  Rua E  no Loteamento Jardim Provence no Bairro Jardim
Amália.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.191

EMENTA: PRORROGA OS PRAZOS DAS LEIS MUNICIPAIS
NºS  5.161, 5.162 E 5178.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1o - Ficam prorrogados, até 30 de novembro de 2015,
os prazos estabelecidos nas Leis Municipais nºs 5.161, 5.162 e
5.178, que tratam de parcelamentos de crédito de que é titular o
Município, e de prorrogação de prazos para esses pagamentos.

Artigo 2o – Esta  Lei entra em vigor na data da sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 10 de novembro de 2015.

 Volta Redonda, 10 de novembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.667

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

                                                    D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Despesas com Pagamento
de Precatórios – sentenças judiciais, na Procuradoria Geral
do Município, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.12.04.122.0089.2.108 33909100.100 512.005 R$    110.000,00

Artigo 2o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Juros
sobre a Dívida por Contrato – principal da dívida por contrato,
na Secretaria Municipal de Fazenda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.03.28.123.0004.2.218 46907100.100 503.100 R$    110.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de outubro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.672

Convoca a II Conferência Extraordinária Municipal de Cultura
do Município de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atribuições
legais,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.078 institui o
Conselho Municipal de Política Cultural, com participação de
representantes da Sociedade Civil e do Poder Público,  que se
fundamenta no princípio da transferência e da democratização
da Gestão Cultural;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Municipal de Cultura
de Volta Redonda, avaliar, fiscalizar e deliberar ações de políticas
públicas para o desenvolvimento da cultura, a partir de iniciativas
governamentais, sempre na preservação do interesse público;

CONSIDERANDO, sobretudo, o relevante  processo de
prestação de contas da atual gestão do Conselho Municipal de
Política Cultural de Volta Redonda e da apreciação e
acompanhamento do Plano Municipal de Cultura,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica convocada, a contar de 30/outubro/2015, a
II CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, a
se realizar no dia 12 de Dezembro de 2015,  no auditório da
Biblioteca Municipal Raul de Leoni, de 9h às 19h, conforme Edital
de Convocação I - SMC.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de outubro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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COMUNICADO  Nº  075/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9.452/97, faz
saber que recebeu recursos  por intermédio da Ordem Bancária nº 2015OB803070, de 09/outubro/2015, para crédito na Conta
Corrente 60001181, Agência 197, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), referente ao
Cronograma de Desembolso do Convênio/Cadastro SIAFI nº 770675, destinados à execução do objeto pactuado (Canalização do
Córrego Cafuá, numa extensão de aproximadamente 100 metros, próximo às Ruas 715 e 719 – Bairro Casa de Pedra, Volta Redonda/
RJ) – conforme Processo nº 59100.000026/2012-14.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-

cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,

fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/

março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de

grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-

pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação

contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no

Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-

QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-

dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-

dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-

cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas

pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande

circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos

recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-

mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-

dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta

Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,

descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande

circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-

na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a

publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-

TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-

mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,

no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-

municado a comunicação de todos os recursos finan-

ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração

federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-

sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 076/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de outubro/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
REPASSE

FARMACIA BÁSICA 30/10/15 624008-0 104/ 0197R$ 111.096,28
FARM POP BRASIL 30/10/15 624013-7 104/ 0197 R$ 12.500,00
ACS AGENTE C. SAÚDE 30/10/15 624009-9 104/ 0197R$ 108.498,00
ACS COMPLEMENTAR 30/10/15 624009-9 104/ 0197R$ 131.972,10
EMAD 30/10/15 624009-9 104/ 0197R$ 100.000,00
EMAP 30/10/15 624009-9 104/ 0197 R$ 6.000,00
ACS 5% FORTALEC 30/10/15 624009-9 104/ 0197 R$ 6.945,90
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NASF 30/10/15 624009-9 104/ 0197 R$ 20.000,00
PMAQ 30/10/15 624009-9 104/ 0197R$ 166.100,00
SAÚDE NA ESCOLA 30/10/15 624009-9 104/ 0197 R$ 14.853,75
SAÚDE NA ESCOLA 30/10/15 624009-9 104/ 0197 R$ 68.800,00
SAÚDE BUCAL 30/10/15 624009-9 104/ 0197 R$ 96.700,00
SAÚDE DA FAMÍLIA 30/10/15 624009-9 104/ 0197R$ 406.760,00
CEO 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 46.200,00
FAEC AIH CIRURGIA OROFACIAL 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 738,60
FAEC AIH CIRURGIA ELET. COMP. ÚNICO30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 91.519,56
FAEC AIH TRANPL ÓRGÃO 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 12.231,18
FAEC AIH TRAT ODON 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 2.674,72
FAEC SIA EXAME LEITE MATERNO30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 1.252,84
FAEC SIA MAMOGRAFIA 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 15.390,00
FAEC SIA TRANP DE ÓRGÃO 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 12.096,00
FAEC SIA TRAT. APAR. VISÃO 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 16.093,42
FAEC SIA TRAT EM ONCOLOGIA 30/10/15 624011-0 104/ 0197 R$ 571,50
SAMU 30/10/15 624011-0 104/ 0197R$ 154.350,00
INC P/ IMPL MAN SERV
PUB EST DE VIG PVVS 30/10/15 624012-9 104/ 0197 R$ 5.000,00
INC P/ IMPLANT E MAN
SERV PUB EST DE VIG PVVS 30/10/15 624012-9 104/ 0197 R$ 5.000,00
PISO FIXO VIG EM SAÚDE PFVS 30/10/15 624012-9 104/ 0197R$ 122.387,53
PISO FIXO VIG EM SAÚDE PFVS 30/10/15 624012-9 104/ 0197 R$ 343,93
PISO FIXO VIG SAN P/ ANVISA 30/10/15 624012-9 104/ 0197 R$ 657,44
PISO FIXO VIG SANITARIA FNS 30/10/15 624012-9 104/ 0197 R$  12.455,51
TOTAL  R$ 1.749.188,26-

Volta Redonda, 06 de Novembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 077/2015
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar

cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de novembro/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
 REPASSE

INC AS AÇÕES DE VIG E CONT
DAS DST/AIDS E HEPATITE VIRAL 04/11/15 624012-9 104/ 0197 R$ 40.853,76
INC AS AÇÕES DE VIG E CONT
DAS DST/AIDS E HEPATITE VIRAL 04/11/15 624012-9 104/ 0197 R$ 40.853,76
INC P/ IMPL E MANUT SERV.
PUBL ESTRAT VIG PVVS 04/11/15 624012-9 104/ 0197 R$ 5.000,00
TOTAL  R$    86.707,52

Volta Redonda, 09 de Novembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 078/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de novembro/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
 REPASSE

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS 05/11/15 70699-X 01-BB 0262-3 R$ 66.666,66
CIRURGIAS ELETIVAS COMP ÚNICO 05/11/15 624011-0 104/ 0197 R$ 56.103,88
CIRURGIAS ELETIVAS COMP ÚNICO 05/11/15 624011-0 104/ 0197 R$ 46.266,51
CIRURGIAS ELETIVAS COMP ÚNICO 05/11/15 624011-0 104/ 0197 R$ 30.382,83
FAEC NEFROLOGIA 05/11/15 624011-0 104/ 0197 R$ 151.072,23
TOTAL  R$ 350.492,11

Volta Redonda, 10 de Novembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

JANAINA DA SOLEDAD RODRIGUES
CLAUDIA BORGES DA COSTA
PORTARIA 915/2015 - PRORROGA, a contar de 05/

09/2015 a 03/09/2016, 365 dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, de acordo com o previsto no Artigo
152, Inciso VII c/c Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/
84 ao (a) servidor (a) MICHELE CRISTINE DE
CARVALHO COSTA, Matrícula: 320544 – SMS/PMVR.

PORTARIA 930/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO
DO CARGO DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL
Servidor (a) SIRLANJA MARIA DE ALMEIDA
MARTINS, Matrícula 364487 – SME/PMVR.

     PORTARIA 931/2015 - PRORROGA, a contar de
19/10/2015 a 15/04/2016, 180 dias de Licença Para Trato
de Interesse Particular, de acordo com o previsto no
Artigo 38 do Decreto 859/75, sem vencimentos, ao (a)
servidor (a) ADRIANA GONCALVES DA SILVA,
Matrícula: 252581 – HMR/PMVR.

PORTARIA 932/2015 - EXONERAR DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR Nº 018/2015  Servidor (a) LORRANA
LEONEZA DE SOUZA E SILVA, Matrícula 347965 –
SME/PMVR.

PORTARIA 946/2015 – CONCEDER, a contar de 19/
10/2015 a 17/10/2016, 365 dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, de acordo com o previsto no Artigo
152, Inciso VII c/c Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/
84, ao (a) servidor (a) ADRIANA DA SILVA BATISTA
PEREIRA, Matrícula: 351326 – SMS/PMVR.

PORTARIA 947/2015 - ATRIBUIR, a contar de 01/
10/2015, ao (a) servidor (a) ROBSON DA SILVA
LANDIM, Matrícula: 361313, Gratificação de
Representação prevista no Artigo 136, da Lei Municipal
1931/84.

PORTARIA 950/2015 - NOMEAR, os candidatos
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado
em 27/07/2014 através do Edital n. 006/2014 – SMA,
para ocuparem o Cargo Efetivo de Motorista - Nível
Grupo      Operacional - 5 GO - 5,  Referencia 01.

ALEX ANDRE RODRIGUES DIOGO – 40º
EDSON DANTAS CARDIAL - 41º
PORTARIA 951/2015 - CONCEDE, a contar de 19/

10/2015 A 15/04/2016, 180 dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, de acordo com o previsto no Artigo
38 do Decreto 859/75, sem vencimentos, ao (a) servidor
(a) MARCIA CRISTINA B V C PIGAIANI, Matrícula:
299529 – SME/PMVR.

PORTARIA 953/2015 – CANCELAR disposição da
servidora TATIANA ESTEVES DE ASSIS CELEBRIM,
matricula: 287520, junto a Prefeitura Municipal  de Barra
Mansa, com ônus para este município.

PORTARIA 954/2015 - PRORROGA, a contar de 13/
10/2015 a 09/04/2016, 180 dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, sem vencimentos, de acordo com o
previsto no Artigo 38 do Decreto 859/75 ao (a) servidor
(a) ANA PAULA ESTEVES DE OLIVEIRA, Matrícula:
159743 – SME/PMVR.

PORTARIA 955/2015 - APLICAR A PENA DE
SUSPENSÃO POR 15 (QUINZE) DIAS, POR TER
TRANSGREDIDO OS ÍTENS 07, 92 E 93 DO ANEXO
I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84
(REGULAMENTO DISCIPLINAR DO DSP/SMA),
TENDO COMO CIRCUNTÂNCIA ATENUANTE O QUE
PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO I E AGRAVANTE NO
QUE PREVÊ O ARTIGO 17, INCISO II DO REFERIDO
DECRETO, o (a) Servidor(a) MOISES SOARES DA

SILVA- Matrícula: 200581 – SMA/PMVR.
PORTARIA 956/2015 - NOMEAR, a contar de 19/

10/2015, PAULO CÉSAR JÚNIOR DE ALCÂNTARA,
no Cargo de Assessor Especial II, Símbolo D.A.S. 10 B,
Do (a)  Gabinete Do Secretario Do (a) Secretaria Municipal
De Cultura/PMVR.

PORTARIA 957/2015 - PRORROGA, a contar de 30/
09/2015 a 29/03/2016, 182 dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, sem vencimentos, de acordo com o
previsto no Artigo 152, Inciso VII c/c Artigo 172 § 1 da
Lei Municipal 1931/84 ao(a) servidor(a) ISMAEL
MATEUS, Matrícula: 97080 – SMAC/PMVR.

PORTARIA 958/2015 - NOMEAR, O CANDIDATO
HELIDA CRISTINA SANTANA FERNANDES, aprovado
em Concurso Publico realizado em 05/01/2014 através,
do  Edital nº 008/2013 – SMA, para ocupar o cargo
efetivo Agente Escolar - Nível Grupo Administrativo - 5
GAD-5,Referencia 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SME A  CONTAR DE 28/10/2015.

PORTARIA 959/2015 - PRORROGA, a contar de 14/
09/2015 a 12/09/2016, 365 dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, sem     vencimentos, de acordo com
o previsto no Artigo 152, Inciso VII c/c Artigo 172 § 1
da Lei Municipal 1931/84 ao (a) servidor (a) EMANUELE
DALPRA AFONSO, Matrícula: 326887 – SMAC/PMVR.

PORTARIA 970/2015 - DESIGNAR A SERVIDORA
FERNANDA DOS SANTOS TELES, MATRICULA
380253/SME, COMO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO
DOS RECURSOS RPPS - REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE,
ESPECIFICAMENTE PARA FINS DO DISPOSTO NO
ART. 2º DA PORTARIA MPS Nº 519, DE 24 DE AGOSTO
DE 2011.

   PORTARIA 973/2015 – DESIGNAR, o contador
JONATHAN DOS SANTOS, matricula: 375233, como
responsável pela contabilidade do VR PREVIDENCIA.

Volta Redonda, 6 de Novembro de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 277/2011 – NOMEAR, os candidatos
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado
em 02/05/2010 através do Edital nº. 003/2010 – SMA,
para ocuparem o cargo efetivo de Médico Veterinário –
Nível GUS-11, Referencia 01.

PORTARIA-P. Nº 938 /2015
Aposenta Servidor
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 23 de setembro  de  2015, o servidor   JOSÉ AIRTON
GALDINO, matricula  43559, no cargo  de   Auxiliar de Escritório,
nível GAD-25, 17ª referência, de conformidade com o artigo 6º,
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de
dezembro de 2003,  combinado com o artigo,  72  da Lei Municipal
nº 4.963 de 10 de setembro de  2013, conforme apurado no
Processo Administrativo n.º 8117/2015.

R$  950,48 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$    414,17 = 36% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 1.564,65 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n  8117/2015.
Volta Redonda, 03 de novembro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL N.º 042/2015

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação
de Lançamento Retroativo de Imposto Predial número 01053-9/
15, em nome de Gustavo Ramos Pereira, Inscrição
3.317.0324.000-4, área construída 57,90m², por motivo de situação
“Devendo”, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à
vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos
relativo ao(s) imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro Imobiliário
Fiscal do Município através do processo 9713/15 ou ainda interpor
recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo
Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 06 de novembro de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 105/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e CLEONICE
MIRANDA HUGUENIN.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e alteração no
preço do Contrato nº 002/2013/FMS/SMS/PMVR, relativo à locação
do imóvel, situado na Rua Capitão Benedito Lopes Bragança, nº
787, São Geraldo, Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 23/07/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.122.0173.2702.3339036000000.0020 (NE nº 002163,
de 09/09/2015), o valor de R$ 18.017,30 (dezoito mil e dezessete
reais e trinta centavos) para o exercício atual, sendo que nos
exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta
das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1614/2012/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 113/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CARDIOLOGISTAS E PNEUMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
128/2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames de teste de
esforço/teste ergométrico e monitorização pelo sistema holter
24 horas, aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 26/08/2015.
VALOR TOTAL: R$ 42.980,00 (quarenta e dois mil e

novecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0020 (NE nº 001845
de 31/07/2015), o valor de R$ 6.140,00 (seis mil e cento e quarenta
reais) e 50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0099 (NE nº
001846, de 31/07/2015), o valor de R$ 8.186,64 (oito mil e cento
e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), referentes
ao exercício atual; sendo que nos exercícios financeiros futuros,
as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem
aprovadas para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0161/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 115/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CENTROCOR CONTROLE CARDIOLÓGICO LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
130/2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames de teste de
esforço/teste ergométrico, aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 26/08/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 29.260,00 (vinte e nove mil e duzentos e

sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0020 (NE nº 001850
de 31/07/2015), o valor de R$ 4.180,00 (quatro mil e cento e
oitenta reais) e 50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0099
(NE nº 001851, de 31/07/2015), o valor de R$ 5.573,32 (cinco mil
e quinhentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos),
referentes ao exercício atual; sendo que nos exercícios financeiros
futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias
que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0161/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 116/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CLÍNICA DE CORAÇÃO C.V.A.P. LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
131/2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames de teste de
esforço/teste ergométrico e monitorização pelo sistema holter
24 horas, aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 26/08/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 38.920,00 (trinta e oito mil e novecentos

e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0020 (NE nº 001852
de 31/07/2015), o valor de R$ 5.560,00 (cinco mil e quinhentos e
sessenta reais) e 50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0099
(NE nº 001853, de 31/07/2015), o valor de R$ 7.413,32 (sete mil
e quatrocentos e treze reais e trinta e dois centavos), referentes
ao exercício atual; sendo que nos exercícios financeiros futuros,
as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem
aprovadas para os mesmo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0161/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 117/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CARDIOLOGISTAS INTEGRADOS LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
132/2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames de teste de
esforço/teste ergométrico e monitorização pelo sistema holter
24 horas, aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 26/08/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 29.260,00 (vinte e nove mil e duzentos e

sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0020 (NE nº 001854
de 31/07/2015), o valor de R$ 4.180,00 (quatro mil e cento e
oitenta reais) e 50.01.10.302.0166.2920.3339039000000.0099

(NE nº 001855, de 31/07/2015), o valor de R$ 5.573,32 (cinco mil
e quinhentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos),
referentes ao exercício atual; sendo que nos exercícios financeiros
futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias
que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0161/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONVÊNIO Nº 003/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa C.E.U.S
CENTRO EDUCACIONAL UNIVERSO DA SAÚDE-
INSTRUMENTÇÃO CIRÚRGICA UNIVERSO DA SAÚDE LTDA.

OBJETO: Recebimento como estagiários os alunos
regularmente matriculados no Curso de Atendente de Consultório
Dentário do estabelecimento do C.E.U.S.

DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) anos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0520/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 131/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
NARDELLI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP.

OBJETO:Fornecimento de água mineral, sem gás, em galão
de 20 litros, para diversos setores da SMS/PMVR.

DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.301.0169.2916.3339030000000.0020 (NE no 002467,
de 20/10/2015), o valor de R$ 1.885,00 (hum mil e oitocentos e
oitenta e cinco reais), 50.01.10.302.0166.2924.3339030000000
.0020 (NE nº 002468, de 20/10/2015) o valor de R$ 2.900,00
(dois mil  e novecentos reais),
50.01.10.302.0165.2918.3339030000000.0020 (NE nº 002469,
de 20/10/2015) o valor de R$ 1.450,00 (hum mil e quatrocentos e
cinquenta reais), 50.01.10.302.0166.2920.3339030000000.0020
(NE nº 002470, de 20/10/2015) o valor de R$ 5.510,00 (cinco mil
e quinhentos e dez reais),
50.01.10.304.0163.2935.3339030000000.0020 (NE nº 002471,
de 20/10/2015) o valor de R$ 1.450,00 (hum mil e quatrocentos e
cinquenta reais), 50.01.10.122.0173.2702.3339030000000.0020
(NE nº 002472, de 20/10/2015) o valor de R$ 13.050,00 (treze
mil e cinquenta reais),
50.01.10.301.0161.2913.3339030000000.0020 (NE nº 002473,
de 20/10/2015) o valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais),
50.01.10.305.0162.2937.3339030000000.0020 (NE 002474, de
20/10/2015) o valor de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
reais), 50.01.10.302.0166.2919.3339030000000.0020 (NE nº
002475, de 20/10/2015) o valor de R$ 725,00 (setecentos e
vinte e cinco reais),
50.01.10.302.0166.2920.3339030000000.0020 (NE nº 002546,
de 30/10/2015), o valor de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0984/2015/FMS/SMS/PMVR.

PORTARIA Nº 002/2015 – SMAC/FMAS - PMVRConstitui
Comissão para Conferência de Material com Patrimônio, do Fundo
Municipal de Assistência Social da Secretaria Municipal de Ação
Comunitária - FMA/SMAC.

O Secretário Municipal de Ação Comunitária e Gestor do
Fundo Municipal de Assistência Social – SMAC/FMAS, no uso
de suas atribuições legais,

                                 R E S O L V E

Constituir Comissão de Conferência composta pelos
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servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para procederem à conferência de materiais com patrimônio,
nos diversos setores da SMAC – Secretaria Municipal de Ação
Comunitária.

- REGINALDO ANTONIO DIAS;
- CLÁUDIA MARIA NOVAES FERREIRA;
- ELZA BELARMINO;
- JACINTA LÚCIA DE ALBUQUERQUE LIMA;
- ZENILDA PARREIRAS JARDIM MOURA.

Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2015.

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC /FMAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 326/2015

TERMO ADITIVO Nº 10

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AVANT
CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 13/05/2013 (CONTRATO No 192/2013), relativo à obra
de REFORMA E ACRÉSCIMO DO CAIS NO BAIRRO ATERRADO,
situado na Rua Deputado Geraldo Di Biasi, nº 298, Bairro Aterrado,
em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias co
DATA DE ASSINATURA: 09.11.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.490/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 327/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
AGÊNCIA DE TURISMO TAVARES E SOUZA LTDA-ME.

OBJETO: Altera a dotação orçamentária pela qual correm as
despesas oriundas do  TERMO ADITIVO (CONTRATO No 254/
2015), celebrado em 11/09/2015, relativo à prestação dos serviços
de TRANSPORTE INTERNO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0035.2118.3.3.3.9.0.39.00.00.00 –
28 -SME (N.E. no 003019 de 29/10/2015)

DATA DE ASSINATURA: 09.11.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.888/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 328/2015

TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SANLURB – SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 12.07.2013 (CONTRATO No 273/2013), relativo à obra
de CONSTRUÇÃO DO CREAS, SITUADO A RUA 560, Nº 212,
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 09.11.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.476/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 329/2015

TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA,
firmado em 18.06.2014 (CONTRATO No 149/2014), relativo à
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRÁS
VOLDAC, NO BAIRRO VOLDAC, em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 09.11.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.858/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 330/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AJL
CONSTRUTORA LTDA – ME.

OBJETO: Altera a dotação orçamentária pela qual correm as
despesas oriundas do  CONTRATO DE OBRA firmado em 03/06/
2015 (CONTRATO No 146/2015), relativo à obra de REFORMA E
ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA CRECHE MUNICIPAL
HEBERT DE SOUZA, situada na Rua Central, nº 81, Bairro Belo
Horizonte, em Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0033.1121.3.4.4.9.0.51.00.00.00 –
28 (N. E. no 002939 de 23/10/2015).

DATA DE ASSINATURA: 09.11.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.971/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
- COHAB-VR  E  R.S. DE ALMEIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE INFORMATICA.

OBJETO: Prestação de serviços de conexão a rede internet
para Escritório Regional de Nova Iguaçu..

VALOR:  R$ 76,00 (setenta e seis reais) mensais.
PRAZO:  12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2015 – COHAB-VR

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 091/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 098/2015, Processo
nº 0815/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 01100/2015 – SVI/DVF/GMA, cujo
objeto é a aquisição de Caminhão na cor azul Noronha ou
similar, foi ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado
e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 289
do processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII
Art. 4º da Lei 10.520/2002.

DEVA VEÍCULOS LTDA.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 170.000,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

30 de outubro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
092/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 066/2015, Processo
nº 0613/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0700/2015 – SVI/DVF/GMA, cujo objeto
é a aquisição de Motociclo 0 Km marca Honda tipo OHC
modelo 160 Bros ESD ano de fabricação 2015, foi ADJUDICADO
ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 206 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

LUC PÁDUA MOTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP.
VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$

11.490,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

04 de novembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
093/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 0103/2015, Processo
nº 0830/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0997/2015 – SRA/DAG/GMA, cujo
objeto é a aquisição de Materiais de PVC, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 264 do processo em epígrafe), de
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acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

MELLO PORTO COMERCIAL EIRELI – ME (LOTES 1, 2, 8, 11, 12)
PROC.: 0939/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 7.450,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

HG COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA-ME (LOTE 3)
PROC.: 0936/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 779,80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

MLB LEAL COM. INDÚSTRIA METALÚRGICA-ME (LOTES 4, 5, 13)
PROC.: 0830/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 9.231,08
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

FORTSAM COMERCIAL EIRELI-EPP (LOTES 6, 10, 14)
PROC.: 0938/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 5.582,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

LUIZ ANTONIO LOPES DE CASTRO LTDA-ME (LOTES 7, 9)
PROC.: 0937/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 4.380,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

05 de novembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE
ADJUDICAÇÃO Nº 094/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 091/2015, Processo
nº 0752/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0956/2015 – SSG/DAD/GAD, cujo objeto
é a aquisição de Marmitex e Lanches, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 154 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

PADARIA E CONFEITARIA MADRIGAL LTDA – EPP
VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$

56.082,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

05 de novembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
095/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 099/2015, Processo
nº 0816/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 01114/2015 – SRA/DAG/GMA e 1095/
2015 – SOC/DEN/GTE, cujo objeto é a aquisição de Materiais

de Ferro Fundido, foi ADJUDICADO ao licitante vencedor o
objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo
(fls. 149 do processo em epígrafe), de acordo com os Incisos
XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

AGC FIGUEIREDO VÁLVULAS EPP – PROC.: 0816/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 23.744,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

LUCAS CALIXTO BOLETINI SOUZA EIRELI ME – PROC.: 0942/
2015

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 1.000,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

05 de novembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE
ADJUDICAÇÃO Nº 096/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 093/2015, Processo
nº 0755/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 1017/2015 – GAE, 0744/2015 - SPM/
DPM/GAE, 1008/2015 – SRA/DAG/GMA e 1009/2015 – SPM/
DPM/GAE, cujo objeto é a aquisição de Materiais de Ferro
Fundido Dúctil, foi ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto
licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo
(fls. 447 do processo em epígrafe), de acordo com os Incisos
XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

HDS COM. HIDR. E SANEAMENTO EIRELI - EPP (Itens 1, 5, 6, 10)
PROC.: 0755/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 7.534,20
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

MLB LEAL COM. IND. METALÚRGICA-ME (Itens 2, 7, 9, 17,
18) PROC.: 0950/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 4.049,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

RP GOMES COMERCIAL EIRELI-EPP (Itens 3, 4)
PROC.: 0951/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 7.580,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

LUCAS CALIXTO B. SOUZA EIRELI - ME (Itens 8, 12, 13, 14, 19)
PROC.: 0949/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 32.289,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

STARTUBO COMERCIAL EIRELI – EPP (Itens 11, 15, 16)
PROC.: 0952/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 32.670,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

10 de novembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CONTRATADO: PONTUM SISTEMAS INTELIGENTES LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1243/

2014
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por fim, a

prorrogação de prazo do contrato original por mais 12
(doze) meses, referente a manutenção preventiva e corretiva
– relógio de ponto, marca Henry modelo Orion 6 com impressora
com guilhotina, leitor de impressão digital (biometria) e leitor de
código de barra, no total de 08 (oito) relógios, sendo 03 (três) de
backup que ficam na Supervisão de Pessoal e 05 (cinco)
instalados nos setores do SAAE/VR – Sede, Bela Vista,
Coqueiros, Belmonte e Santa Cruz.

PRAZO: O presente Termo Aditivo tem o prazo de vigência
de 12 (doze) meses, contados de 03/11/2015  a 02/11/2016.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.375/2015
VALOR TOTAL: R$11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte

reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01

33.90.39.00.00
30/10/2015

TERMO ADITIVO - III
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1063/

2013
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação

do prazo do Contrato Administrativo n.º 054/2013.
PRAZO: 9(nove) meses - 01/11/2015 a 31/07/2016
NOTA DE EMPENHO n.º 1374/2015
VALOR TOTAL: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), valor

este para o exercício de 2015, sendo o restante a ser empenhado
no exercício de 2016.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
45.17.122.269.201.33.90.39.00.00

30/10/2015

TERMO ADITIVO - IV
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1034/

2012
OBJETO: Prorrogação do contrato administrativo nº 037/

2012 por mais doze meses.
PRAZO: 12(doze) meses - 15/10/2015 a 14/10/2016
NOTA DE EMPENHO n.º 1313/2015
VALOR TOTAL: R$135.615,22 (cento e trinta e cinco mil,

seiscentos e quinze reais e vinte e dois centavos).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

45.17.122.269.201.33.90.39.00.00
14/10/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: CENTRO DE BIOLOGIA EXP. OCEANUS LTDA-
EPP

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0771/
2015

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de coleta e análises de amostras de água da
ETA Belmonte, para atender os parâmetros da Portaria nº 2914/
2011 do Ministério da Saúde e Resolução CONAMA nº 357/2005.

PRAZO: 04 (quatro) meses, sendo de 04/11/2015 a 03/
03/2016.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.307/2015
VALOR TOTAL: R$22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos

reais)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

17.512.149.2.04.339039.00.00
03/11/2015

TERMO ADITIVO - I
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: METODO J.P. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA-ME

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0783/
2015

OBJETO: Serviço de engenharia para construção de 96,00
metros de rede de esgoto sanitário.

PRAZO: 01 (um) mês, iniciando-se na data  indicada na ordem
de serviço.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.337/2015
VALOR TOTAL: R$19.727,85 (dezenove mil, setecentos e

vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17.512.153.1.07 -

44.90.51.00.00
DATA: 03/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: ELETRO SÃO JOÃO LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0889/

2015
OBJETO: Serviço para manutenção de dois motores, sendo

um motor EBERLE 220/380 V, 5 CV, 3 amp., 2 pólos e motor WEG,
220/380 V, 5 CV, 2 pólos, sendo o primeiro do Booster da Rua
Gioto, bairro Retiro e o segundo para o Booster do bairro Santa
Inês.

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até
07 (sete) dias úteis, contados de 04/11/2015 a 12/11/2015.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.329/2015
VALOR TOTAL: R$780,00 (setecentos e oitenta reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.267.2.09

339.039.00.00
DATA: 03/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: ELETRO SÃO JOÃO LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0903/

2015
OBJETO: Serviço para manutenção de motor do floculador

da ETA Belmonte, marca WEG, 0,75 CV, 1700 RPM, consistindo
de desmontagem completa, rebobinagem, envernizamento,
secagem em estufa, substiuíção dos rolamentos, montagem e
manutenção em geral.

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até
07 (sete) dias úteis, contados de 05/11/2015 a 13/11/2015.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.349/2015
VALOR TOTAL: R$175,00 (cento e setenta e cinco reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.267.2.09

339.039.00.00
DATA: 04/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: ELETRO SÃO JOÃO LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0912/

2015
OBJETO: manutenção de 02 (dois) motores de acionamento

de bombas submersas, marca Toyama, sendo para o patrimônio
nº 7037, a troca de rolamentos, troca do reparo do carburador,
reparo e regulagem das válvulas e troca de óleo e quanto ao
patrimônio nº 8637, troca do reparo do carburador, reparo da
partida retrátil, reparo do gabinete (solda e reforço) e troca do kit
de juntas do carter.

PRAZO: A vigência do presente contrato  é de até 07 (sete)
dias úteis, contados de 09/11/2015 a 16/11/2015.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.355/2015
VALOR TOTAL: 1.355/2015

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.267.2.09
339.039.00.00

DATA: 06/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: ELIPSE SOFTWARE LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0838/

2015
OBJETO: aquisição de SOFTWARE ELIPSE PRO (SCADA)

RUNTIME 1500 – 32 BITS, para licença de operação (hard key
USB) para o software supervisório do SAAE/VR.

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até
05 (cinco) dias, contados de 09/11/2015 a 13/11/2015.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.357/2015
VALOR TOTAL: R$5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa

reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.148.2.02

339.039.00.00
DATA: 06/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0866/

2015
OBJETO: Aquisição de 16.280 (dezesseis mil, duzentos e

oitenta) marmitex.
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até

05 (cinco) meses, contados de 11/11/2015 a 10/04/2016.
NOTA DE EMPENHO n.º 1.376/2015
VALOR TOTAL: R$81.400,00 (oitenta e um mil e quatrocentos

reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01

339.030.00.00
DATA: 11/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: PAULO R. AZEREDO OFICINA-ME  (ELETROMIL)
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0923/

2015
OBJETO: Reparo em moto-bomba, consistindo em

desmontagem completa, rebobinagem do motor, envernizamento,
secagem em estufa, substituição dos rolamentos, substituição
do selo mecânico, montagem e manutenção em geral.

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até
04 (quatro) dias, contados de 12/11/2015 a 15/11/2015.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.377/2015
VALOR TOTAL: R$364,13 (trezentos e sessenta e quatro

reais e treze centavos).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.267.2.09

339.039.00.00
DATA: 11/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: TEICOM COM. PREST.. SERV. TELEC. ELETR.
E INSTRUMETAÇÃO LTDA-ME

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0920/
2015

OBJETO: Reparo em câmera com trocas de algumas e peças.
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até

05 (cinco) dias, contados de 12/11/2015 a 16/11/2015.
NOTA DE EMPENHO n.º 1.370/2015
VALOR TOTAL: R$4.475,20 (quatro mil, quatrocentos e setenta

e cinco reais e vinte centavos).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01

339.039.00.00

DATA: 11/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: LUCTRÔNIC TELECOMUNICAÇÕES E SEG.
ELETRÔNICA LTDA

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0916/
2015

OBJETO: Manutenção de central de portaria, marca Intelbrás,
modelo maxcom TDMI 200, composto por 04 (quatro) interfones.

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de 01
(um) dia, contados de 12/11/2015 a 13/11/2015.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.358/2015
VALOR TOTAL: R$1.490,00 (hum mil, quatrocentos e noventa

reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01

339.039.00.00
DATA: 11/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: RESTOR COM. MAN. DE EQUIP.
ELETROMECÂNICA LTDA

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0872/
2015

OBJETO: Manutenção corretiva em medidor de vazão, marca
ABB, modelo Aquaprobell – Patrimônio nº 7929 .

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até
90 (noventa) dias, contados de 12/11/2015 a 11/02/2016.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.383/2015
VALOR TOTAL: R$13.260,00 (treze mil, duzentos e sessenta

reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.148.2.02

339.039.00.00
DATA: 11/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: RESTOR COM. MAN. DE EQUIP.
ELETROMECÂNICA LTDA

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0613/
2015

OBJETO: Aquisição de Motociclo 0 km, marca Honda, tipo
OHC, modelo 160 BROS ESD, ano de fabricação 2015.

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até
60 (sessenta) dias, contados de 12/11/2015 a 11/01/2016.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.379/2015
VALOR TOTAL: R$11.490,00 (onze mil, quatrocentos e noventa

reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01

4090.52.0097
DATA: 11/11/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0928/

2015
OBJETO: Manutenção de software, sendo suporte de

migração de ambiente de Active Directory do windows server
2003 para Windows 2008

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de 01
(um) dia, contados de 12/11/2015 a 13/11/2015.

NOTA DE EMPENHO n.º 1.382/2015
VALOR TOTAL: R$7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa

reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01

3390.39.0000
DATA: 11/11/2015
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Acompanhe o

Volta Redonda

em Destaque

pela internet
www.portalvr.com
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